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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n° 029/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2026 

 

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 

95.589.255/0001-48, com sede administrativa na Avenida Vereador Valmir Antônio Alexandre, n° 278- Boa Esperança 

do Iguaçu, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Givanildo Trumi, inscrito no CPF sob o nº 980.475.829-

68, de ora em diante denominado CONTRATANTE e a empresa FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE - FAU, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Salvatore 

Renna - Padre Salvador, nº 875, Bloco C, Andar 01 Sala 10, Bairro: Santa Cruz, na cidade de Guarapuava/PR, inscrita 

no CNPJ sob nº 03.757.610/0001-22, neste ato devidamente representada pelo Sr. PAULO SERGIO SYRITIUK, na 

condição de Diretor Presidente, residente e domiciliado na mesma cidade, portador da CI/RG nº 4.100.822 SSP/PR e 

inscrito no CPF/MF nº 604.164.599-00, e-mail: dpresidente@fundacaounicentro.com.br, de ora em diante 

denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação 

aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação Nº 018/2025, resolvem 

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as conclusões 

do processo de Dispensa de Licitação nº 004/2026, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 

administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada, para a realização de concurso 

público para preenchimento de cargos do quadro efetivo, bem como cadastro de reserva da Administração Municipal 

de Boa Esperança do Iguaçu - PR, compreendendo a elaboração de editais, avisos, preparo do edital de convocação 

para as provas, preparação, impressão, empacotamento de provas, coordenação das provas escritas, e de títulos, 

correção das provas, emissão de listagem do resultado parcial e final do concurso público, resposta e eventuais 

recursos, indicação/contratação de fiscais, análise e parecer de recursos interpostos por candidatos e apoio técnico-

jurídico em todas as etapas do certame, inclusive encaminhamento ao Tribunal de Contas do Paraná e 

acompanhamento até a sua aprovação final, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a seguir: 

Item Quant Unid Descrição Valor Unitário Valor Total 

01 01 Unid Contratação de empresa especializada, para a 

realização de concurso público para preenchimento de 

cargos do quadro efetivo, bem como cadastro de 

reserva da Administração Municipal de Boa Esperança 

do Iguaçu - PR, compreendendo a elaboração de editais, 

avisos, preparo do edital de convocação para as provas, 

preparação, impressão, empacotamento de provas, 

coordenação das provas escritas, e de títulos, correção 

das provas, emissão de listagem do resultado parcial e 

final do concurso público, resposta e eventuais 

R$ 71.800,00 R$ 71.800,00 

mailto:dpresidente@fundacaounicentro.com.br
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recursos, indicação/contratação de fiscais, análise e 

parecer de recursos interpostos por candidatos e apoio 

técnico-jurídico em todas as etapas do certame, 

inclusive encaminhamento ao Tribunal de Contas do 

Paraná e acompanhamento até a sua aprovação final, 

atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes. 

Valor Total R$ 71.800,00 

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o processo de Dispensa 

de Licitação nº 004/2026, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados. 

 

2.3. ESPECIFICAÇÕES GERAIS QUANTO AO CONCURSO: 

2.3.1. DAS INSCRIÇÕES: 

2.3.1.1. A instituição deverá disponibilizar estrutura para recebimento das inscrições via Internet, em site próprio, 

que possibilite a reimpressão do boleto e do comprovante de inscrição, desde que dentro do prazo estabelecido no 

edital. 

2.3.1.2. Quando das inscrições, deverá ser exigido do candidato o preenchimento correto da cédula de identidade e 

CPF como pré-requisito para aceitar a inscrição, permitir que o candidato consulte os dados da inscrição e reimprima 

comprovantes, se necessário, através de login realizado com senha e número de inscrição ou CPF. Ainda, no 

preenchimento dos dados pessoais, nos campos do CPF e identidade, não aceitar somente a numeração sequencial 

com zeros, noves, etc. 

2.3.1.3. E ainda obrigação da instituição: 

a) fornecer ao Candidato comprovante de inscrição; 

b) promover treinamento dos encarregados do recebimento das inscrições 

c) analisar todas as inscrições efetivadas, objetivando suas homologações; 

d) ofertar assessoramento de especialistas, para orientações técnicas e jurídicas; 

e) emitir relatório de candidatos inscritos, em ordem alfabética, por cargo público com os respectivos números de 

CPFs, data de nascimento e número de inscrição e das inscrições indeferidas, mediante fundamentação. 

2.3.1.4. Será de responsabilidade da contratada a elaboração do comprovante de inscrição, bem como de todo o 

material necessário às inscrições, disponibilizando-as via Internet, em site próprio. Também o material para 

divulgação do concurso, contendo todos os dados mínimos explicativos aos interessados. 

2.3.2. DO RECOLHIMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 

2.3.2.1. A CONTRATADA, além da hospedagem da ficha de Inscrição no site próprio, deverá gerar boleto com código 

de barras para pagamento da inscrição em rede bancária em conta específica do município a ser informada 

oportunamente, com valores a serem definidos no Edital do Concurso. 

2.3.3. DO CADASTRAMENTO DOS CANDIDATOS E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 

2.3.3.1. Após o encerramento das inscrições, a contratada deverá providenciar a digitação e a verificação das 

informações contidas nas Fichas de Inscrição para efeito de processamento do cadastro geral dos inscritos para o 

concurso público, objetivando a homologação das inscrições. 

2.3.3.2. A partir dessas informações, deverão ser elaboradas as seguintes listagens: 
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a) Cadastro Geral de Inscritos, por cargo, em ordem alfabética, contendo: número de inscrição, nome, data de 

nascimento, número do documento Cadastro de Pessoa Física (CPF) e da Cédula de identidade (RG), para fins de 

publicação dos candidatos inscritos no concurso, bem como as inscrições indeferidas, mediante fundamentação; 

b) Lista de chamada para ser fixada nos locais de prova. 

c) Relatório de preenchimento das salas, contendo: número das salas, capacidades e intervalo numérico dos 

candidatos (ensalamento). 

2.3.3.3. Após as inscrições, deverão ser divulgadas as informações necessárias aos candidatos, para a realização das 

provas, principalmente no que se trata dos locais, horário e datas, número da inscrição e ensalamento, o que deverá 

se dar através da publicação de edital em jornais, Internet (endereço eletrônico da contratada e do Município de Boa 

Esperança do Iguaçu). 

2.3.4. VAGAS A SEREM PROVIDAS E ESPECIFICADAS A SEREM OBSERVADAS NO CERTAME: 

Item Vagas 
 

Descrição do cargo 

Carga 

Horária 

Nível de 

Escolaridade 

Prova 

Escrita 

Prova de 

Títulos 

Prova 

Prática 

1 1 + CR Advogado 20 Superior  X X  

2 1 + CR Auxiliar de Contabilidade 
40 Ensino médio 

completo 

X   

3 1 + CR 
Auxiliar de consultório 

Dentário 

40 Fundamental 

Completo 

X   

4 5 + CR Auxiliar de Serviços Gerais 
40 Fundamental 

Completo 

X   

5 CR Contador 40 Superior X X  

6 1 + CR Engenheiro Civil 30 Superior X X  

7 1 + CR Eletricista 

20 Médio 

Completo/Curso 

Técnico 

X   

8 1 + CR Agente Fiscal de Tributos 40 Superior X   

9 1 + CR Fonoaudiólogo 20 Superior X X  

10 1 + CR Mecânico 

40 Fundamental 

Completo/Curso 

Profissionalizante 

X   

11 1 + CR Médico Ginecologista 16 Superior X X  

12 5 + CR Motorista  
40 Fundamental 

Completo* 

X  X 

13 1 + CR Nutricionista 40 Superior X X  

14 5 + CR Operador de Máquinas 
40 Fundamental 

Completo 

X  X 

15 2 + CR 
Operador de Trator 

Agrícola 

40 Fundamental 

Completo 

X  X 

16 2 + CR Pedreiro 
40 Fundamental 

Completo 

X   

17 5 + CR Professor 20 Magistério X X  

18 1 + CR Técnico em Segurança do 40 Nível Médio/ X   
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Trabalho Curso Técnico 

19 8 + CR Zeladora 
40 Fundamental 

Completo 

X   

 

2.3.5. DA PROVA OBJETIVA: 

2.3.5.1. A prova objetiva abrangerá os conteúdos constantes no Anexo I do Edital, com questões contendo 04 (quatro) 

alternativas (a, b, c, d), possuindo apenas uma correta, com a seguinte pontuação: 

I - Para os cargos de nível fundamental completo: 100 pontos e 30 questões;  

II - Para os cargos de nível médio/técnico: 100 pontos e 40 questões; 

III - Para os cargos de nível superior: 90 pontos e 50 questões. 

2.3.5.2. A valoração das questões de prova para todos os cargos e as condições de aprovação seguirão o Termo de 

Referência constante no Processo Administrativo relacionado, já encaminhado para a empresa selecionada na fase 

de cotação. 

2.3.5.3. Para a aplicação da prova objetiva, a contratada deverá realizar: 

a) elaboração de questões inéditas, em conformidade com o nível de escolaridade do cargo, bem como com as 

atribuições do cargo, dispondo de profissionais especializados, devidamente habilitados, com responsabilidade 

técnica e registro no respectivo órgão de classe; 

b) análise técnica das questões, com revisão de português; 

c) digitação e edição; 

d) impressão dos cadernos de questões e dos gabaritos; 

e) manutenção do sigilo das questões e da segurança da prova 

f) distribuição dos candidatos no local das provas; 

g) emissão da relação geral dos candidatos em ordem alfabética, contendo o local de realização das provas; 

h) mapeamento e identificação das salas para a realização das provas; 

i) elaboração dos materiais de apoio para a realização das provas tais como etiquetas para envelopamento dos cartões 

de respostas, relatórios e outros necessários; 

j) procedimento de leitura dos cartões de respostas através de leitura óptica; 

k) procedimento da crítica da gravação dos cartões de respostas; 

l) acondicionamento e transporte dos cadernos e grades ao local das provas, com o devido lacre garantidor de sigilo 

e segurança; 

m) seleção do pessoal envolvido na aplicação da prova, com pelo menos nível médio de escolaridade; 

n) treinamento do pessoal envolvido na aplicação da prova; 

o) aplicação efetiva das provas, com a presença de equipe de coordenação proporcional ao número de candidatos; 

p) elaboração de atas e listas de presença; 

q) divulgação do gabarito oficial, logo após o término das provas; 

r) correção e entrega dos resultados das provas em até 20 (vinte) dias úteis de sua realização; 

s) emissão do relatório das notas dos candidatos para publicação; 

t) processamento das notas e elaboração de boletins individualizados, bem como do relatório de notas para 

divulgação dos resultados. 

2.3.5.4. Por questões inéditas entendem-se aquelas que não tenham sido previamente aplicadas em outros concursos 

nem constar em materiais didáticos. São consideradas inéditas, ainda, as questões que não estejam à disposição na 
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Internet e as que não sejam itens superficialmente modificados de aplicações em exames públicos ou material 

didático. 

2.3.6. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

2.3.6.1. A avaliação de títulos abrangerá apenas os títulos dos candidatos aprovados na prova objetiva. A forma de 

recebimento dos títulos será estabelecida no edital e analisada pela comissão organizadora. 

2.3.7. DA PROVA PRÁTICA: 

2.3.7.1. A CONTRATADA deverá estabelecer os requisitos de avaliação do candidato para a prova prática e demais 

atos pertinentes a serem previstos no edital, sujeitos à análise da comissão organizadora. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. Valor total: valor global fixo de R$ 71.800,00 (setenta e um mil oitocentos reais) para um total estimado de 500 

candidatos inscritos. 

3.2. Caso o número de inscritos se confirme maior que 500 candidatos inscritos, haverá custo adicional de R$ 40,00 

(quarenta reais) por candidato excedente. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do 

orçamento estimado. 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a conta 

bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, mediante apresentação da Nota Fiscal, da seguinte maneira: 

• 1ª Parcela: 50% (cinquenta por cento) em até 05 (cinco) dias após a homologação das inscrições; 

• 2ª Parcela: 25% (vinte e cinco por cento) em até 05 (cinco) dias após a entrega do resultado da prova objetiva; 

• 3ª Parcela: 25% (vinte e cinco por cento) em até 05 (cinco) dias após a homologação do concurso. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

compras@boaesperancadoiguacu.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato, e Nota 

Fiscal emitida. 

mailto:compras@boaesperancadoiguacu.pr.gov.br
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5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS, válidas para 

o período do pagamento. 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a 

sua reapresentação. 

5.5. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária 

e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

5.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número de inscrição 

no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se admitindo notas 

fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições contratuais, bem 

como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento pela 

variação do INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 

5.7. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a substituí-la, 

nos termos do Decreto Municipal. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados nas 

dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 
  

Código Dotação 
 
Descrição Dotação 

 

  
14 

 
Secretaria de Recursos Humanos 

 

  
001 

 
Secretaria de Recursos Humanos 

 

  
0004 

 
Administração 

 

  
0122 

 
Administração Geral 

 

  
0006 

 
RECURSOS HUMANOS 

 

  
2028 

 
MANUTENCAO DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 

  
3339039050000000000 

 
Serviços técnicos profissionais 

 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou 

seja, até 01 de abril de 2027, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução das fases do concurso público será balizada pelo cronograma a ser definido pela CONTRATADA em 

conjunto com a Comissão Organizadora, devendo ser executado no prazo máximo conforme Termo de Referência. 

 

8.5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

8.5.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido, conforme: 

8.5.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente a CONTRATADA que os serviços foram 

prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e qualidade, baseadas nos 

requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em até 15 (quinze) dias úteis. 
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8.5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

8.5.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se observem 

inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e do Contrato acima 

identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 30 

(trinta) dias úteis. 

8.5.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.5.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado 

um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da 

notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o objeto que for 

recusado. 

8.5.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido pelo prazo 

de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo CONTRATANTE, às suas 

expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia. 

8.5.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das necessidades 

dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Para consecução eficiente e segura dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATADA poderá, a seu critério, 

valer-se de serviços de terceiros de pessoas físicas e jurídicas, de direito privado ou público, para buscar a eficiência 

e qualidade dos serviços, mas sempre sob sua coordenação, não transferindo a responsabilidade do presente 

Contrato, sob pena de rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

a) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação, sob pena de rescisão contratual;  

b) Executar os serviços contratados observando a legislação e normas vigentes;  

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente as suas dúvidas 

e/ou reclamações;  

d) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta;  

e) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 

em comissão ou função de confiança na Prefeitura de Boa Esperança do Iguaçu, nos termos da legislação vigente, 

que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública; vedar a contratação de empregados/ 

servidores da Contratante, ou parentes de empregados/ servidores até o 3° grau, e vedar também a contratação de 

candidatos inscritos em qualquer etapa do Concurso Público;  

f) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade Contratante;  
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g) O processo relacionado ao pagamento do pessoal envolvido na execução dos serviços no dia de aplicação das 

provas, somente deve ser realizado ao final da etapa, ou seja, após o horário de término das provas, quando os locais 

de prova já estiverem desocupados pelos candidatos;  

h) Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas do ocorrido;  

i) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

j) Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

k) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem autorização da Contratante;  

l) Assumir as responsabilidades técnicas e civis pela execução dos serviços perante a Prefeitura de Boa Esperança do 

Iguaçu e terceiros, por danos resultantes de procedimentos inadequados efetuados de forma dolosa ou culposa por 

empregados ou representantes da CONTRATADA e, ainda, pelo fiel cumprimento das leis e normas vigentes;  

m) Prestar assessoria técnica e jurídica ao-Município de Boa Esperança do Iguaçu/PR quanto ao objeto deste Termo 

de Referência e respectivo Contrato;  

n) Disponibilizar todos os meios necessários para atender as pessoas com deficiência, respeitadas todas as normas 

aplicáveis, em especial, dos artigos 40 a 44 do Decreto 3.298/99, bem como as lactantes;  

o) Disponibilizar a documentação clinica apresentada para comprovação da necessidade especial a Secretaria de 

Recursos Humanos do Município de Boa Esperança do Iguaçu/PR, quando da aprovação de candidato concorrente 

em vaga de deficientes;  

p) Elaborar editais, comunicados, formulários, instruções, cadastros e listagens, viabilizando a inscrição dos 

candidatos;  

q) Cumprir o cronograma estabelecido e em casos de excepcionalidades quanto ao cumprimento, informar 

antecipadamente a situação e a proposta de solução a Contratante;  

r) Submeter minuta de edital para aprovação da Contratante;  

s) Divulgar o concurso público utilizando todos os meios de comunicação usuais em concordância com a Secretaria 

de Recursos Humanos do Município de Boa Esperança do Iguaçu/PR e caso haja qualquer alteração do sitio na internet 

referente ao certame, comunicar em até 24 (vinte e quatro) horas;  

t) Elaborar, revisar, compor, imprimir, acondicionar e distribuir as provas a serem aplicadas no concurso público, 

cumprindo rigoroso protocolo de segurança, tais como, conferencia da quantidade de provas, quantidade de malotes, 

transporte por seguranças, sala cofre;  

u) Providenciar pessoal para aplicação dos instrumentos de avaliação do certame e banca examinadora para todas as 

fases do Concurso, bem como todo pessoal necessário para as demais atividades de apoio que não sejam de 

responsabilidade da Contratante;  

v) Manter a Contratante, por meio do Fiscal do Contrato, informada de todas as fases do serviço contratado e de 

todas as ações relativas a ele;  

w) Apresentar Declaração ao Fiscal do Contrato, em até 2 (dois) dias antes da assinatura do contrato, na qual se 

obrigue a manter sigilo absoluto em relação as informações e aos documentos a que tiver acesso, em decorrência 

dos serviços contratados, sob pena de ser responsabilizada civil e criminalmente, sendo a responsabilidade extensiva, 

também, aos seus responsáveis;  
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x) Garantir o sigilo e a segurança necessária ao certame, antes, durante e após a realização das provas, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade a eventual quebra desse sigilo, decorrente de ação ou omissão de seus empregados, 

prepostos e outros;  

y) Responsabilizar-se perante terceiros, por prejuízos advindos do descumprimento das atividades ou obrigações 

afetas à Contratada;  

z) Substituir imediatamente os profissionais ausentes em decorrência de atrasos, faltas, férias ou licenças por outros 

profissionais;  

aa) Efetuar, de imediato, sempre que exigido pela Contratante, o afastamento de qualquer profissional cuja atuação, 

permanência ou comportamento sejam julgados inconvenientes ou insatisfatórios ao bom andamento dos serviços;  

bb) Receber a documentação relativa aos requerimentos de isenção de taxa de inscrição e proceder a sua verificação;  

cc) Julgar os recursos administrativos interpostos por candidatos, subsidiar as respostas as ações judiciais propostas 

em desfavor do Município de Boa Esperança do Iguaçu/PR e responder as que em seu desfavor sejam propostas, se 

referentes ao certame;  

dd) Processar eletronicamente e emitir as listagens referentes ao concurso público;  

ee) Custodiar pelo prazo de validade do concurso, em local apropriado, todos os formulários de inscrição, as folhas 

de respostas, as folhas de frequência e as demais planilhas de todos os candidatos, bem como os exemplares de todas 

as provas aplicadas no certame; além de encaminhar todo o material digitalizado para o Município de Boa Esperança 

do Iguaçu, no prazo de até 60 (sessenta) dias, da homologação final do certame;  

ff) Cumprir todas as cláusulas estabelecidas pela Contratante;  

gg) Apresentar subsídios e documentos para possibilitar a defesa da Contratante nas ações judiciais que tenham por 

objeto a presente contratação; em tempo hábil respeitando os prazos estipulados pela Justiça; e responder/contestar 

as ações judiciais, nas quais for diretamente citada, pertinentes a presente contratação, sob pena de inclusão nos 

casos de sanções administrativas;  

h.h) A CONTRATADA deverá encaminhar preposto para as reuniões, sempre que solicitado pela CONTRATANTE.  

ii) A Contratada deverá disponibilizar informações sistematizadas, relatórios gerenciais e estatísticos, dados cadastrais 

e demais informações inerentes aos concursos realizados, como segue:  

I - Inscrições relatório diariamente com número de inscritos por cargos/função, conforme modelo de planilha de 

acompanhamento diário a ser enviada pela Contratante;  

II - Término das inscrições: listagem informando número de inscritos, de pagantes e isentos por cargo, em até 5 (cinco) 

dias do encerramento das inscrições;  

III- Reunião de treinamento dos coordenadores e fiscais;  

IV - Ocorrências graves deverão ser comunicadas de imediato a Contratante e justificadas no relatório supracitado;  

V - Todas as informações deverão ser entregues em meio digital, sendo que este deverá ter um documento editável 

e outro não editável;  

VI - A Contratante poderá fazer novas solicitações além das citadas anteriormente, em qualquer fase do processo. 

Tais solicitações poderio ser disponibilizadas em diferentes formatos, conforme necessidade da Contratada;  

VII - A Contratada deverá atender todos os dispositivos estabelecidos na Instrução Normativa n° 142/2018 do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná, inclusive a comprovação de vínculo entre os examinadores e a Instituição Contratada 

(contrato de trabalho ou de prestação de serviços), bem como os arquivos de importação de dados, conforme layouts 

de dados do SIAP e do Município de Boa Esperança do Iguaçu/PR, quando da formalização da instrumento de contrato 

poderão ser previstos outros direitos e obrigações a critério da Administração, nos termos da Lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

12.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 

13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados eventualmente 

compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e 

base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 

cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, 

para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à 

própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do CONTRATANTE, responsabilizando-se a 

CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

11 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Condições Gerais; 

11.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na minuta padrão do contrato 

administrativo. 

11.2. Condições Especificas; 

11.2.1. A fiscalização deverá: 

a) Acompanhar a execução dos serviços; 

b) Acompanhar a aplicação de provas, com equipe de colaboradores designados pela Contratante munidos de crachá 

e do Manual de Instruções utilizado por Coordenador/Fiscais. Em momento algum, o Fiscal do Contrato ou os 

colaboradores deverão atender candidatos, visto que sua função será apenas de fiscalizador da execução do serviço 

prestado pela Contratada. 

c) O manual de treinamento(checklist) deverá ser disponibilizado ao Fiscal de Contrato com antecedência mínima de 

3 (três) dias da realização das provas;  

d) Emitir, ao final de cada fase da contratação, relatório de acompanhamento dos serviços prestados, que conterá, 

no mínimo, informação acerca do desempenho da Contratada (satisfatório/insatisfatório).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 15 (quinze) dias; 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, de 20% (vinte por cento) 

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput desta Cláusula, de 20% (vinte 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será de 15% (quinze por 

cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será de 10% (dez por cento) 

a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será de 5% (cinco por cento) 

a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 

da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar ao percentual 

de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a recolher a 

importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
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14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório ,a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme 

art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 

contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômicofinanceiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 

a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, 

se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 
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a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto 

ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Dois Vizinhos para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Boa Esperança do Iguaçu, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 

Givanildo Trumi 

CONTRATANTE 

 

 

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE - FAU 

Paulo Sergio Syritiuk 

CONTRATADA 


